
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 22/07/2024 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

Toponímia 

 

 6.  Prolongamento / Anulação de Topónimo, na freguesia de Dume, atualmente integrada na 

União das freguesias de Real, Dume e Semelhe. 

 

Submete-se, à consideração do Executivo Municipal, proposta de prolongamento do topónimo 

“Travessa de Cimo de Vila”, e consequente anulação de designação do topónimo “Cangosta do 

Ruivo”, (identificada na planta de localização com Artéria A), sito no Lugar de Cimo de Vila, da 

extinta freguesia de Dume, atualmente integrada na União das freguesias de Real, Dume e 

Semelhe: 

 

Alteração de Limites de topónimo / Prolongamento: 

- Travessa de Cimo de Vila - 

Início – Rua Doutor Manuel José de Oliveira Machado 

Fim – Caminho Cimo de Vila 

 

Anulação de topónimo - Artéria Proposta (A) 

Cangosta do Ruivo. 

 

Tudo de acordo comos documentos constantes no processo.  
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PROPOSTA PARA REUNIÃO DE CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 

 
 
 
N.º Informação: 69865  
Data: 11/07/2024   
 

Deliberações 

Deliberação da Câmara Municipal Deliberação da Assembleia Municipal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despachos 

O(a) Vereador(a) O Presidente, à reunião de Câmara, 
Despacho do(a) Sr(a). Vereador(a), com competência 
delegada por Despacho do Sr. Presidente de 18 de outubro 
de 2021, 

O(a) Vice-Presidente, à reunião de Câmara, 

(Na qualidade dos termos do nº3 do artigo 57 da Lei nº169/99 
de 18 de setembro) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Diretor de Departamento O(a) Diretor(a) Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Chefe Unidade O(a) Chefe Divisão 
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'funcionário' 

 
Assunto: Toponímia - Prolongamento / Anulação de Topónimo, na freguesia de Dume, atualmente 
integrada na área administrativa da União das freguesias de Real, Dume e Semelhe  
 
 
 
PROPOSTA:  
 
Na sequência do despacho do Senhor Vereador do Pelouro do Urbanismo, Dr. João Rodrigues, datado de 
28/06/2024, propõe-se para deliberação de Reunião do Executivo Municipal, o prolongamento do 
topónimo “Travessa de Cimo de Vila”,  e consequente anulação de designação do topónimo “Cangosta 
do Ruivo”, (identificada na planta de localização com Artéria A), sito no Lugar de Cimo de Vila, da extinta 
freguesia de Dume, atualmente integrada na área administrativa da União das freguesias de Real, Dume e 
Semelhe. 
 
 
Alteração de Limites de topónimo / Prolongamento: 
 
- Travessa de Cimo de Vila 
 
Início – Rua Doutor Manuel José de Oliveira Machado 
Fim – Caminho Cimo de Vila 
 

 

Anulação de topónimo - Artéria Proposta (A)  
Cangosta do Ruivo 
 

 

 

 

 

A Assistente Técnica 

 

 

 

 

Anexos:  

1. Informação técnica 64928 de28/06/2024 

2. Planta de Localização 
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Processo N/A Processo Toponímia 2024/400.10.613/3 
Requerente Município de Braga 

 Local da obra Lugar de Cimo de Vila, Travessa de Cimo de Vila, Dume 
Assunto Toponímia – Alteração/Prolongamento de Topónimo 

   

  
Informação 64928 de 28/06/2024 
Autor João Paulo Fernandes Cunha 

 

ENQUADRAMENTO 

Serve o presente processo para solicitar o prolongamento de topónimo “Travessa de Cimo de Vila” e consequente anulação de designação 

de topónimo “Cangosta do Ruivo”, sito no Lugar de Cimo de Vila, da extinta freguesia de Dume, atualmente integrada na União das 

freguesias de Real, Dume e Semelhe. 

Ambos os topónimos supracitados, (Travessa de Cimo de Vila e da Cangosta do Ruivo), foram aprovados em reunião ordinária do Executivo 

Municipal realizada em 17 de novembro de 1988, e publicitada através de edital 138/1988. No entanto, por omissão, a placa que identificava os 

limites da Cangosta do Ruivo nunca foi afixada gerando problemas na atribuição das moradas, existindo na local duplicação de números de 

polícia, que tem originado problemas na distribuição da correspondência de correio. 

Neste sentido, e com o intuito de resolver o problema gerado, realizou-se uma reunião de toponímia no local, no dia 31 de janeiro de 2024, com 

início às nove horas e quarenta minutos, e fim pelas dez horas, ficando acordado, na presença dos moradores, do representante da União das 

freguesias de Real, Dume e Semelhe (secretario), e os técnicos municipais (João Paulo Cunha e Adelino Araújo), que se iria proceder ao 

prolongamento da Travessa de Cimo de Vila e à anulação da Cangosta do Ruivo. 

Dessa reunião, foi redigida uma ATA, que depois de lida e devidamente assinada por todos os intervenientes, ficou unanimemente aceite que: “os 

moradores da aprovada Cangosta do Ruivo, aceitam mudar o número de polícia, caso se mantenham como Travessa de Cimo de Vila”. 

A junta da União das freguesias de Real, Dume e Semelhe, na figura do seu presidente, o senhor Francisco Silva, através de email, datado de 25 

de junho de 2024, confirmou que: “O nosso parecer referente ao prolongamento do topónimo Travessa de Cimo da Vila é favorável.” 

 

1. Prolongamento/Anulação de Topónimo 

Travessa de Cimo de Vila 

Os topónimos, Travessa de Cimo de Vila e Cangosta do Ruivo foram propostos pela Freguesia de São Martinho de Dume a 13 de novembro de 

1988, e aprovados em reunião ordinária do Executivo Municipal realizada em 17 de novembro de 1988, e publicitada através de edital 138/1988. 

Propõe-se a alteração de limites da Travessa de Cimo de Vila que será prolongada, substituindo e anulando a Cangosta do Ruivo (identificada 

na planta de localização com Artéria A), para regularizar a desconformidade existente no local. 

A Travessa de Cimo de Vila passa a apresentar as seguintes características: 

 Artérias Edital Freguesia 
Coordenadas (WGS84) 

Latitude (Y) Longitude (X) 

Início Rua Doutor Manuel José de Oliveira Machado 138/1988 Dume 41°34'22.88'' -8°25'31.63'' 

Fim Caminho Cimo de Vila 27/2013 Dume 41°34'29.96'' -8°28'35.74'' 

 
Extensão Total (m) 283,30 

Atualmente 129,70 

A Prolongar 153,60 
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Após a aprovação do topónimo, e de acordo com o acordado em reunião do local e vertido em ata toponímica, as moradas serão as seguintes:  

Freguesia Geográfica Artéria Atual Artéria Proposta Lote Nº Polícia Atual 
Nº Polícia 

Final 

Dume Travessa de Cimo de Vila Travessa de Cimo de Vila - 2 2 

Dume Travessa de Cimo de Vila Travessa de Cimo de Vila - 2A 2A 

Dume Travessa de Cimo de Vila Travessa de Cimo de Vila - 4 4 

Dume Travessa de Cimo de Vila Travessa de Cimo de Vila 3 11 11 

Dume Travessa de Cimo de Vila Travessa de Cimo de Vila 2 13 13 

Dume Travessa de Cimo de Vila Travessa de Cimo de Vila 1 15 15 

Dume Lugar de Cimo de Vila Travessa de Cimo de Vila - 14 64 

Dume Lugar de Cimo de Vila Travessa de Cimo de Vila - 5 25 

Dume Lugar de Cimo de Vila Travessa de Cimo de Vila - 13 33 

Dume Lugar de Cimo de Vila Travessa de Cimo de Vila - 15 45 

 
De acordo com a Carta Administrativa Oficial de Portugal em vigor (CAOP2023 - aprovada por despacho da Diretora-Geral do Território, 

datado de 08 de janeiro de 2024 e publicado no Aviso n.º 1901/2024 do Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 25 de janeiro de 2024, nos termos 

do disposto da alínea I) do n.º 2 do artigo 2.º Decreto Regulamentar n.º 30/2012 de 13 de março), a artéria proposta está implantada na área 

geográfica e administrativa da extinta freguesia de Dume, atualmente integrada União das freguesias de Real, Dume e Semelhe.  

 

Uma vez cumpridos todos os pressupostos presentes na alínea w) do n.º 1 do artigo 16.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que estabelece o 

“Regime Jurídico das Autarquias Locais”, e do ponto 1 do artigo B-2/4.º do Código Regulamentar do Município que define as condições para a 

“audição das juntas de freguesia”, deve-se seguir os procedimentos para se propor a designação toponímica pretendida. 

 

Encontra-se em anexo, em formato pdf, os seguintes elementos: a planta de localização do topónimo, a ata da reunião de toponímia devidamente 

assinada por todos os presentes e parecer da Junta da União das Freguesias. 
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